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PORTARIA JUCERJA N.º 839 / 2009                                              DE 01 DE JULHO DE 2009 
 

DIVULGA LOTAÇÃO DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS DO CONCURSO PÚBLICO DA 
JUCERJA. 
 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que deve ser preservado o princípio da publicidade, 
e considerando edital de convocação para estágio experimental, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Divulgar lotação dos candidatos do Concurso Público da JUCERJA convocados em 
01 de julho de 2009, a saber: 
 

Nome Cargo Lotação 

André Pereira de Sousa  Contador SCI 
Alexandra Arrojado Correia Pereira  Contador SCI 
 Manoella Évora Ramalho Gago Profissional Superior de Registro de Empresas SRC 

Ricardo Alves da Silva Técnico de Informática SIF 
Charles Santos de Andrade  Técnico de Informática SIF 
Marcelo Martins Callado  Técnico de Informática SIF 
Felipe Barreiros dos Santos Técnico de Informática SIF 

Tales Porphirio dos Santos Gonzaga Técnico de Registro de Empresas SRC 
Luma Barros Magioli Técnico de Registro de Empresas SRC 

Alfredo Muniz da Silva Junior Técnico de Registro de Empresas Ass. Presidência 
Maria Jovina Vieira Rocha Técnico de Registro de Empresas SRC 

Daniel Valiante  Técnico de Registro de Empresas SRC 
Armando Novais Figueiredo Técnico de Registro de Empresas SRC 

Vânia Santos Teixeira Técnico de Registro de Empresas SRC 
Sebastião Viana Neres Técnico de Registro de Empresas SRC 

Fernanda Peixoto Serra Siquara Técnico de Registro de Empresas SRC 
Gilson Vasconcelos Bernardo  Técnico de Registro de Empresas SRC 
Victor Ignácio Coutinho Técnico de Registro de Empresas SRC 

Angélica dos Santos Lemos  Técnico de Registro de Empresas SRC 
Débora Francine de Souza Rodrigues  Técnico de Registro de Empresas SRC 
  

Art. 2º - Remover Laura Ofélia Rega Abitan, Profissional Superior Registro de Empresas, 
matrícula nº 0700020-1, da Superintendência de Administração e Finanças para 
Superintendência de Registro do Comércio.  
    
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de julho de 2009. 

 
Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2009 

 
 

CARLOS DE LA ROCQUE 
Presidente 


